
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Eu Vereador Joãozinho da Farmácia, signatário
no uso da atribuição que me confere o artigo
133 e parágrafos 1º e 2º do Regimento Interno
em vigor, pleiteio ao Chefe do Poder Executivo
Municipal e indico a disponibilidade de um
caminhão menor, para a realização das
limpezas de fossas, neste município
 

 
Senhor Presidente 

 
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
CONSIDERANDO que pelo fato de existir ruas estreitas em alguns bairros, veículos grandes não
conseguem ter acesso às ruas;
 
 
 
CONSIDERANDO que com a disponibilidade deste caminhão menor, facilitará o acesso a essas ruas
estreitas e conseguirá atender mais demandas no município.
 
 
 
APRESENTO ao Egrégio Plenário a presente Indicação, para que possa ser enviado ao Poder Executivo
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 20 de julho de 2023.

 
 
 

Joãozinho da Farmácia - PL
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